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LEI N9 1.568, DE 18 DE JULEO DE 19<39.

"Autoriza o Chefe do P,;der'Executivo Municipal

a criar empregos, para contratação de pessoal
na Prefeitura e dá outras providências".

ACÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU' SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Ficam criados empregos pa

ra provimento mediante concurso ~úblico de

provas., conforme quadro em anexo :
Art. 29 - O Pessoal da Saúde .em

exercício em localidade de difícil acesso fará

jús a 10% (dez por cento) sobre o seu salário
base ou vencimento.

Parágrafo Ünico - As vantagens con
tidas neste artigo somente serão concedidas
após fixação da SEMUS, através de Portaria, da

relação dos Postos' de Saúde, com as respectivas
localidades.

Art. 39 - As despesas decorrentes
com a execução desta Lei correrão à conta da do

tação orçamentária própria.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
18 DE JULHO DE 1989.

ALUISIO GAMA lli SOUZA

prefeit~ ~
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